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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.247-A, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 
PLS N° 628/2007 
OFÍCIO N° 110/2012 – SF  
 
Altera as Leis nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 
excluir os juros recebidos ou creditados, a título de remuneração do 
capital próprio, da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 
nas modalidades cumulativa e não cumulativa; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. JULIO LOPES).. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  
- Voto em separado 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PARECER PELA 
INADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA NA 

CFT 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º ..........................................................  

.......................................................................  

§ 2º ................................................................  

.......................................................................  

II – as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 

perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo 

da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e, desde que 

tenham sido computados como receita:  

a) os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo 

de aquisição;  

b) os juros recebidos ou creditados, a título de remuneração do capital 

próprio;  

.............................................................” (NR)  

Art. 2º A alínea “b” do inciso V do § 3º do art. 1º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º .........................................................  

......................................................................  

§ 3º ...............................................................  

......................................................................  

V – ...............................................................  

......................................................................  

b) as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 

perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo 

da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido, os lucros e 

dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição e 

os juros recebidos ou creditados, a título de remuneração do capital próprio, 

que tenham sido computados como receita;  

............................................................” (NR)  

Art. 3º A alínea “b” do inciso V do § 3º do art. 1º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º .........................................................  

......................................................................  

§ 3º ...............................................................  

......................................................................  

V – ...............................................................  

......................................................................  

b) as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 
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perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo 

da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido, os lucros e 

dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição e 

os juros recebidos ou creditados, a título de remuneração do capital próprio, 

que tenham sido computados como receita;  

............................................................” (NR)  

Art. 4º Revoga-se a parte do art. 2º da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, que dá nova redação ao inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2012. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta 

da pessoa jurídica.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere 

o art. 2º, excluem-se da receita bruta:  

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na 

condição de substituto tributário;  

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.  

V - a receita decorrente da transferência onerosa a outros contribuintes do ICMS 

de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II 

do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
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produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o 

preço de compra da moeda estrangeira.  

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e 

deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o 

PIS/PASEP.  

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 

COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, além das 

exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir:  

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de 

instituições de direito privado; 

c) deságio na colocação de títulos; 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de "hedge"; 

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações 

correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias 

recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os 

rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de 

aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates; 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas 

aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos 

rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões 

técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas 

jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos: 

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário 

Nacional. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: 

I - co-responsabilidades cedidas; 

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de 

provisões técnicas; 

III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, 

efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
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responsabilidades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão 

calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e 

quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 

de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, 

de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove 

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da 

venda de óleo diesel e suas correntes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete 

inteiros e quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a 

receita bruta decorrente das demais atividades. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 

21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 

de sua denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput .  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.   

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 

originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um 

inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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subseqüente ao da publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  

mês subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  

mês subseqüente ao da publicação) 

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de 

água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda 

das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009) 

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no 

caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por 

pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 

ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito 

décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 

DOU de 30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 

em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 

posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 
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pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP 

no regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as 

Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 

8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação das Contribuições 

para a Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 3º ..............................................................................  

...........................................................................................  

§ 2º ....................................................................................  

...........................................................................................  

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados 
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como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado 

positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os 

lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de 

aquisição, que tenham sido computados como receita;  

.............................................................................................  

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o 

PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5º, 

poderão excluir ou deduzir:  

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento 

e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil e cooperativas de crédito:  

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;   

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos 

de instituições de direito privado;   

c) deságio na colocação de títulos;   

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;   

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de 

hedge ;   

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às 

indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, 

deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, 

salvados e outros ressarcimentos.  

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, 

os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao 

pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;  

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos 

nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos.  

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se 

aos rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos 

garantidores das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das 

referidas provisões.  

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o 

PIS/PASEP e COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de 

recursos incorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a 

securitização de créditos:  

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 

1997;  

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho 

Monetário Nacional.  

§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o 

PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde 

poderão deduzir:  

I - co-responsabilidades cedidas;  

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à 

constituição de provisões técnicas;  

III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos 

ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título 
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de transferência de responsabilidades." (NR) 

Art. 3º O § 1º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"§ 1º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 3.247, de 2012, visa excluir os juros recebidos ou 

creditados, a título de remuneração do capital próprio, da base de cálculo da 

contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, da contribuição para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e da contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, nas modalidades cumulativa e 

não cumulativa. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Finanças e Tributação – CFT, para 

análise do mérito e da compatibilidade e adequação orçamentária e financeira, e à 

Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania – CCJC, para exame dos aspectos de 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, cumprindo registrar 

que não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

 

II - VOTO 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças 

e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 (Lei nº 13.408, de 26 de 

dezembro de 2016), em seu art. 117, estabelece que as proposições legislativas e suas 

respectivas emendas, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição 

de receita pública ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de 

estimativas desses efeitos no exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, 

detalhando memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para efeito 

de adequação financeira e orçamentária e compatibilidade com as disposições 

constitucionais e legais que regem a matéria.  

O artigo 118 da LDO 2017 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a 
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edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao acompanhamento 

da correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, 

devidamente justificada.  

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a proposição 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra 

condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de 

tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando 

implantadas tais medidas.  

A proposição em tela ao excluir os juros recebidos ou creditados, a título de 

remuneração do capital próprio, da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), nas 

modalidades cumulativa e não cumulativa, gera renúncia fiscal, sem ter havido 

apresentação do montante da renúncia nem maneira de sua compensação, nem de seu 

termo final de vigência; não cumprindo as disposições constantes da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2015 e da Lei de Responsabilidade Fiscal. Dessa forma, o Projeto 

de Lei nº 3.247, de 2012, deve ser considerado incompatível e inadequado financeira e 

orçamentariamente. 

Mostrando-se o projeto incompatível orçamentária e financeiramente, fica 

prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, em 

acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito 

da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o 

mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.” 

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 3.247, de 2012, dispensada a análise de 

mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão. 

 

Sala da Comissão, em       de  agosto  de    2017. 

 

 

Deputado JULIO LOPES 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei 3247/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Julio 
Lopes. O Deputado Alfredo Kaefer apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Covatti Filho - Presidente, Mário Negromonte Jr. - Vice-
Presidente, Aelton Freitas, Andres Sanchez, Edmar Arruda, Edmilson Rodrigues, 
Enio Verri, Fernando Monteiro, Luciano Bivar, Luciano Ducci, Miro Teixeira, 
Pauderney Avelino, Pedro Paulo, Professor Victório Galli, Andre Moura, Assis 
Carvalho, Carlos Andrade, Esperidião Amin, Félix Mendonça Júnior, Giuseppe 
Vecci, Helder Salomão, Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, João Arruda, Jorginho 
Mello, Julio Lopes, Luis Carlos Heinze, Marcelo Álvaro Antônio, Marco Antônio 
Cabral, Marcus Pestana, Mauro Pereira, Moses Rodrigues, Newton Cardoso Jr, 
Pollyana Gama, Renato Molling e Victor Mendes.  

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2017.  

 
Deputado COVATTI FILHO  

Presidente  

 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO ALFREDO KAEFER  

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Senado Federal, que 

sugere a exclusão dos juros recebidos ou creditados, a título de remuneração do 

capital próprio, da base de cálculo da Contribuição para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), nas modalidades 

cumulativa e não cumulativa.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

Em judicioso parecer, o Relator da matéria, ilustre Deputado 

JOÃO DADO, votou pela inadequação financeira e orçamentária do projeto e, nos 

termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão, pela dispensa da análise de 

mérito. 

Usando da faculdade assegurada no Regimento da Câmara 

dos Deputados, peço vênia para expor minha opinião, divergente da do Relator, no 

presente voto em separado. 

Como bem destacou o Relator, o art. 14 da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal (LRF) — Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 

—, exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem 

como atender o disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de 

duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia 

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada 

de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do aumento de 

receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou 

da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em 

vigor apenas quando implementadas tais medidas. 

Entendo que as condições do art. 14 da LRF podem ser 

atendidas, caso esta Comissão promova, consoante o inciso IV do art. 57 do 

Regimento da Casa, duas modificações no texto em exame, sugeridas no 

substitutivo anexo. Primeira, incluir um dispositivo, renumerando-se os seguintes, 

que atribua ao Poder Executivo a tarefa de estimar o montante da renúncia fiscal e 

de o incluir no demonstrativo que acompanhará o respectivo  projeto de lei 

orçamentária. Segunda, alterar a redação da cláusula de vigência para estabelecer 

que a produção de efeitos da lei iniciar-se-á no primeiro dia do exercício 

subsequente àquele em que o Poder Executivo cumprir com sua obrigação de 

estimar a renúncia.  

Registre-se que essa fórmula é idêntica à do Projeto de Lei no 

2.513, de 2007, também de autoria do Senado Federal. O sobredito projeto recebeu 

parecer desta Comissão, proferido em Plenário pelo Deputado MARCELO 

ALMEIDA, pela adequação financeira e orçamentária. Posteriormente, sem sofrer 

questionamentos no Congresso Nacional e sem receber nenhum veto da 

Presidência da República, foi transformado na Lei no 11.770, de 9 de setembro de 

2008, que cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-

maternidade mediante concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei no 8.212, de 24 

de julho de 1991. Não é difícil perceber, portanto, que as modificações propostas 

têm o condão de sanar qualquer vício de inadequação orçamentária e financeira 

porventura existente.  

É necessário destacar, ainda, que, conforme argumento a 

seguir, a exclusão da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
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dos juros sobre capital próprio, ao ampliar a eficiência financeira e estimular o 

investimento produtivo, cria condições para um crescimento mais acelerado e 

sustentado da economia ao longo dos próximos anos, com reflexos positivos sobre a 

arrecadação tributária no longo prazo. 

Quanto ao mérito, não restam dúvidas que o projeto há de ser 

aprovado. 

A dedução de juros sobre o capital próprio tem o aval da 

legislação do Imposto sobre a Renda, que permite o cômputo, na apuração do lucro 

real, dessas despesas, pagas a seus sócios a título de remuneração dos recursos 

por eles aportados como capital de risco, tal como faz em relação às despesas 

financeiras relativas a empréstimos e financiamentos. 

Essa possibilidade de dedução, inserida no ordenamento pátrio 

pela Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, direta ou indiretamente, trouxe 

inúmeros benefícios para economia nacional. Dentre eles, destaco a neutralidade 

quanto à decisão sobre a utilização de recursos de sócios ou de terceiros para 

investimentos e a redução do nível de endividamento das empresas, notadamente 

para com o mercado externo. A dedutibilidade dos juros sobre o patrimônio líquido 

está, portanto, respaldada na igualdade do tratamento fiscal dado à remuneração 

pelo uso de capital de terceiros com o dado à remuneração pelo uso do capital 

próprio, incentivando o autofinanciamento das empresas. 

No que se refere à legislação da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, no entanto, verifica-se o oposto. A inclusão de receitas 

financeiras na base de cálculo dessas duas contribuições foi, inicialmente, 

determinada pela Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, que equiparou o 

conceito de faturamento ao de receita bruta, assim entendida a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. Essa ampliação das 

sobreditas bases de cálculo, que ocorreu simultaneamente à majoração da alíquota 

da Cofins de 2% para 3%, reduziu a eficácia original do tratamento tributário dado 

aos juros remuneratórios, porque trouxe o instituto para o domínio da 

cumulatividade. Obviamente, essa perda se tornou mais dramática para os grupos 

empresariais com estruturas de combinação de negócios mais complexas, os quais, 

por enfeixarem cadeias mais longas de distribuição dos juros remuneratórios do 

capital próprio, foram demasiadamente onerados pela tributação em cascata então 

vigente à época.  

Importante destacar, neste ponto, que a citada ampliação do 
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conceito de faturamento foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal e, posteriormente, revogada pela Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009. Isso 

porque tal conceito somente poderia ser inserido no ordenamento infraconstitucional 

após a promulgação da Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998. 

Antes dela, que é posterior à Lei no 9.718, de 1998, tinha-se apenas a previsão de 

incidência da contribuição sobre a folha de salários, o faturamento e os lucros. Com 

a citada emenda, passou-se não só a se ter a abrangência quanto à primeira base 

de incidência, folha de salários, como também a inserção, considerado o que surgiu 

como alínea “b” do inciso I do art. 195 da Constituição, de uma nova base de 

incidência, que é a receita. 

Nesse contexto, a legislação do regime não cumulativo da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins acabou por adotar esse conceito 

ampliado de faturamento, que alcança os juros sobre capital próprio recebidos. As 

sucessivas alterações dessa legislação não corrigiram essa mazela e findaram por 

promover efeitos negativos sobre a sistemática de tributação dos juros 

remuneratórios do capital próprio, ressuscitando as velhas distorções existentes 

antes da Lei no 9.249, de 1995, e, praticamente, inviabilizando sua utilização.  

Faz-se necessário mencionar, ademais, que a legislação da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins impõe uma séria desvantagem para a 

investidora nacional em comparação com a investidora estrangeira. Como uma 

forma de atenuar a ampliação da base de cálculo dessas contribuições, a Lei no 

10.865, de 30 de abril de 2004, em seu art. 27, § 2o, autoriza o Poder Executivo a 

reduzir a zero as alíquotas incidentes sobre receitas financeiras, o que foi feito pelo 

Decreto no 5.442, de 9 de maio de 2005. Por vedação expressa do referido decreto, 

contudo, a redução não se aplica aos juros sobre capital próprio. Dado que as 

contribuições sociais em tela não alcançam pessoas jurídicas domiciliadas no 

exterior, seria mais consentâneo com o princípio da não discriminação entre capital 

nacional e estrangeiro que essa proibição não existisse. No caso, há tratamento 

mais gravoso para o investimento nacional, pois sobre ele pesa ônus tributário que 

não pode ser imposto ao investimento estrangeiro.  Ora, é certo que o Brasil deve 

criar incentivos para atrair investimentos estrangeiros, porque deles precisamos; 

mas é igualmente certo que o País não deve criar obstáculos para a realização de 

investimentos nacionais, porque eles são imprescindíveis.  

O projeto em exame corrige essas distorções, resgatando o 

modelo de tributação dos juros sobre o capital ao próprio que vigorava antes da 

ampliação das bases de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

Como já disse, a aprovação da proposição estimulará a realização de investimentos 
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nacionais, na medida em que reduzirá o custo tributário do uso do capital. Enfim, a 

proposta cria condições para acelerar o desenvolvimento econômico do País. 

Diante do exposto, o voto é pela compatibilidade e adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei no 3.247, de 

2012, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2013. 

Deputado ALFREDO KAEFER 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.247, DE 2012 

Altera as Leis nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, para excluir os juros 

recebidos ou creditados, a título de remuneração 

do capital próprio, da base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins), nas modalidades cumulativa e não 

cumulativa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  O inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 

.................................................................................... 

II – as reversões de provisões e recuperações de créditos 
baixados como perda, que não representem ingresso de novas 
receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 
pelo valor do patrimônio líquido e, desde que tenham sido 
computados como receita: 

a) os lucros e dividendos derivados de investimentos 
avaliados pelo custo de aquisição; 

b) os juros recebidos ou creditados, a título de 
remuneração do capital próprio; 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2o  A alínea “b” do inciso V do § 3º do art. 1º da Lei nº 
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10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 3º ............................................................................. 

.................................................................................... 

V – .............................................................................. 

.................................................................................... 

b) as reversões de provisões e recuperações de créditos 
baixados como perda, que não representem ingresso de novas 
receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 
pelo valor do patrimônio líquido, os lucros e dividendos 
derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição e 

os juros recebidos ou creditados, a título de remuneração do 
capital próprio, que tenham sido computados como receita; 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3o  A alínea “b” do inciso V do § 3º do art. 1º da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 3º ............................................................................. 

.................................................................................... 

V – .............................................................................. 

.................................................................................... 

b) as reversões de provisões e recuperações de créditos 
baixados como perda, que não representem ingresso de novas 
receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 
pelo valor do patrimônio líquido, os lucros e dividendos 
derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição e 
os juros recebidos ou creditados, a título de remuneração do 
capital próprio, que tenham sido computados como receita; 

..........................................................................” (NR) 

Art. 4o  O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do 

disposto no inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar no 

101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do 

disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja 

apresentação se der após a publicação desta Lei. 

Art. 5o  Revoga-se a parte do art. 2º da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, que dá nova redação ao inciso II do § 2º do art. 
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3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

Art. 6o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que 

for implementado o disposto no art. 4º desta Lei. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2013. 

Deputado ALFREDO KAEFER 
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z534940_
	z2149521_
	z2149521_1592420_TEOR
	z2159958_1616835_TEOR
	z2159958_
	z573704_
	z573704_1080887_TEOR
	z534940_FIMDOCUMENTO

